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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto em análise, de autoria da Deputada DANDARA, inclui os 

Colégios de Aplicação Vinculados às Unidades Federais no rol de instituições 

integrantes da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica. 

2. ANÁLISE 

O projeto contempla matéria de caráter essencialmente normativa, 

não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na despesa da 

União. Visto por outro prisma, ainda que se mude a fonte dos recursos 

orçamentários já previstos para os Colégios de Aplicação dentro do gasto total 

da União, a inclusão dos colégios de aplicação dentro da Rede Federal de 

Educação não caracteriza despesa nova por si só. Em suma, trata-se de 

redistribuição de recursos federais dentro de um mesmo orçamento global. 

4. RESUMO 

Não se vislumbra implicação financeira ou orçamentária da 

matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública. 

 

 

Brasília-DF, 23 de março de 2026. 

FERDINANDO COTA PACHECO JUNIOR 

CONSULTOR DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA  

 

 


